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Aos (Às) Cooperados (as) da Unimed Campinas  

 
Ref.: Assistência Domiciliar Unimed Campinas (ADUC)  

 
 
Prezados(as) Cooperados(as), 
  
A Diretoria Médico-Social (DMS), a Diretoria da Área Hospitalar e Serviços Credenciados (DAHSC) e à 
Gerência Técnica Médica (GTM), informam que: 
 
A Assistência Domiciliar Unimed Campinas é um benefício extracontratual, exclusivo da Unimed 
Campinas que leva cuidados de saúde até a casa do paciente, garantindo conforto, segurança e 
qualidade assistencial. Ele é destinado aos beneficiários elegíveis que necessitam de acompanhamento 
especializado fora do ambiente hospitalar, seja após a alta ou por condições clínicas específicas.   
 
Nossa atuação é majoritariamente desenvolvida no domicílio do paciente proporcionando conforto e 
transição de cuidado seguro e humanizado. Portanto, existem condições mínimas para que esse 
trabalho possa ser desenvolvido. 
 
Critérios de Inclusão 
 
• Ser usuário da Unimed Campinas, dentro da área de abrangência e limite contratual; 
• Autorização prévia para casos de intercâmbio ou custo operacional; 
• Não estar em carência ou inadimplência; 
• Elegibilidade mediante avaliação;  
• Ter cuidador apto 24h; 
• Ambiente com condições mínimas de estrutura e acessibilidade; 
• Aceitação da família mediante assinatura do termo de inclusão. 
 
Critérios de Exclusão 
 
• Residir em Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI (exceto para Internação Domiciliar, 
Oxigenoterapia, Injetáveis, Troca de Dispositivo e Fisioterapia Motora); 
• Ausência de cuidador 24h; 
• Inelegibilidade clínica. 
 
Para garantir a qualidade e segurança no atendimento domiciliar, seguem nossas modalidades de 
atendimentos, os critérios de elegibilidade e a documentação obrigatória para todas as solicitações 
direcionadas à ADUC: 
 
Modalidades de Atendimento ADUC 
 
• Assistência domiciliar: atendimento multidisciplinar adulto, pediátrico e cuidados paliativos 
(Oncológico e Doença Crônica Avançada). 
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•  Internação Domiciliar VMI: ventilação mecânica ou Bipap invasivo, sob cuidados de enfermagem 24h. 
 

• Programa de Nutrição Parenteral Domiciliar: uso de nutrição parenteral em domicílio com 
enfermagem durante o tempo de administração, sob assistência de equipe multidisciplinar e nutrologia. 
 

• Grupo de Dispositivos: inserção, manutenção e troca de cateteres vesicais de demora (CVD), cateter 
de alimentação (CNE e GTT) e cateter venoso de inserção periférica (PICC). 
 

• Grupo de Injetáveis: administração de antibióticos, soluções e medicamentos parenterais segundo 
padronização da ADUC. 
 

• Grupo de Curativos: avaliação, acompanhamento e orientação ao cuidador, ambulatorial e/ou 
domiciliar conforme elegibilidade. 
 

• Grupo de Fisioterapia Motora: visa reabilitação inicial após cirurgia de quadril ou fêmur ou após evento 
cerebral agudo, para pacientes colaborativos. 
 

• Grupo de Oxigenoterapia: fornecimento de BiPap para portadores de Doença Pulmonar Crônica, 
concentrador de oxigênio e torpedo de backup, cateter, máscara conforme prescrição médica. 
 
Documentos obrigatórios para as solicitações: 
 
• Ficha de Encaminhamento ADUC devidamente preenchida; 
• Relatório médico detalhando histórico de internação, quadro clínico atual estável, solicitando apenas 
avaliação ADUC para possível suporte domiciliar dentro das modalidades acimas. Reforçamos que os 
relatórios NÃO DEVEM discriminar o tipo e frequência das terapias pois será estabelecido pela equipe 
multidisciplinar da ADUC. 
• Prescrição médica para as seguintes modalidades: grupo de dispositivos (tipo, numeração e intervalo 
de troca especificas), grupo de injetáveis (droga, posologia, diluição e tempo de infusão), Nutrição 
Parenteral domiciliar (formulação já estabelecida no hospital), fisioterapia motora (detalhando a 
abordagem fisioterápica) e oxigenioterapia (ajustes do BiPap, fluxo e tempo de uso nas 24h). 
 
Contamos com a colaboração e o comprometimento de todos(as) para que possamos continuar 
oferecendo um cuidado de excelência e promovendo o bem-estar de nossos beneficiários. 
 
Qualquer dúvida, por gentileza, entrar em contato por meio do e-mail: 
atendimentoaduc@unimedcampinas.com.br.  
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Dr. Antonio Claudio Guedes Chrispim Dr. Flávio Leite Aranha Júnior 
Diretor Médico-Social Diretor da Área Hospitalar e 

Serviços Credenciados 
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